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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

(secretaria de qualidade ambiental/projeto de redução de riscos ambientais- prorisc) 





Assunto:

Origem:
Destinação final de pilhas e baterias, Resolução CONAMA 257/99 

SQA/PRORISC

PARECER nº 30/2003

Ref: Dispõe sobre a destinação final de pilhas e baterias, Processo nº 02000.005624/1998-07.
1. Análise e Parecer Técnico

1.1
Através dos Documentos Técnicos: Parecer Técnico n° 06 PQA/PRORISC, 07 de fevereiro de 1992, páginas 409 e 410; Parecer Técnico S/ nº SQA/PQA/PRORISC, julho de 2002, páginas 441 à 443; Informação Técnica n° 05/02 – SQA/PQA/PRORISC de 15 de julho de 2002, página 538; Memorando n° 142/03 – SQA/GABIN de 19 de março de 2003, página 605; Memorando n° 255/03 – SQA/GABIN de 06 de maio de 2003, página 607, constante deste Processo n° 02000.005624/1998-07, esta Secretaria já apresentou seu posicionamento frente às considerações encaminhadas pelo Conselho do Ministério Público do Meio Ambiente/RS – CONMAM, sobre a proposta de alteração do art. 13 da Resolução 257/99. Reiteramos, que esta SQA é favorável a abertura de discussão pela Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos e que seja instituído um Grupo de Trabalho para desenvolvimento dos trabalhos.

1.2
Outro posicionamento, o da ABINEE, é no sentido de que não se abra a discussão, portanto, que não se instale um novo Grupo de Trabalho e que o Processo seja arquivado.

1.3
Conforme ressaltado pelo Sr. Presidente da Câmara Técnica a seus membros, na 2ª Reunião realizada em 31 de julho de 2003, a demanda desse assunto é de origem externa, Ministério Público/RS, portanto o CONAMA não pode deixar de apreciá-la. Desta forma, a CT deve se posicionar, emitindo seu Parecer ao solicitante.

1.4
Ressaltamos ainda que a instauração do Grupo de Trabalho para a discussão da Resolução 257/99 deve considerar não só o artigo 13, como também todo o contexto da Resolução, uma vez que inúmeros outros pontos devem ser debatidos. Como por exemplo, a eficácia de sua implementação, sistema de recolhimento etc.

2. Conclusão

2.1. Considerando o exposto a acima, esta SQA é favorável a rever a Resolução 257/99 e que o CONAMA deve informar a sua posição ao Ministério Público/ RS.

Este é o parecer.

Em, 16 de outubro de 2003.

Maria Gricia de Lourdes Grossi

Gerente de Projeto

1

PAGE  
1

